
 

Camara Municipal de São Pedro
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO Nº 034! 12025 
Ementa: Indico ao Chefe do Poder Executivo, a
possibilidade da Criação do Núcleo de Gestão de
Regulação, neste Município.

   
Senhor Presidente,

INDICO, após cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder
Executivo, através do setor competente, a possibilidadeda Criação do Núcleo de Gestão
de Regulação, neste Município.

Considerando a importância de garantir a eficiência e a eficácia na gestão dos

serviços públicos;

Considerando a necessidade de otimizar os recursos e melhorar a qualidade dos

serviços prestados à população;

Considerando que a criação de um Núcleo de Gestão de Regulação pode
contribuir significativamentepara alcançar esses objetivos.

Justifica esta indicação, sendo que a criação do Núcleo de Gestão de
Regulação é fundamental para garantir a coordenação e a integração das ações
governamentais, além de promover a transparência e a responsabilidade na gestão dos
recursos públicos.

São Pedro, 28 de fevereiro de 2025.
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